
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ
PROCESSO: 0000730-86.2011.5.15.0097

AUTOR: ROBERTO WAGNER CARLINI SIMOES E OUTROS
RÉU: ROSEMARY DA SILVA

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos 03 dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, eu, OFICIAL DE

JUSTIÇA AVALIADOR,  abaixo  assinado  e identificado,  em cumprimento ao r.  mandado,

passado a favor da ROBERTO WAGNER CARLINI SIMÕES E OUTROS, EXEQUENTE, em

face de  ROSEMARY DA SILVA,  EXECUTADO,  depois  de preenchidas  as  formalidades

legais, procedi à penhora e avaliação do seguinte bem imóvel abaixo descrito.

Imóvel de matrícula 23.132, do 2º CRI de Jundiaí.

O  imóvel  está  localizado  na  Rua  Carmela  Nano,  41,  Jardim  América,

Jundiaí/SP, CEP: 13211-710. Inscrição Cadastral nº 28.07.007. 

Segundo dados fornecidos pela Prefeitura Municipal de Jundiaí o imóvel

possui 270m² de área de terreno e 397m² de área construída.

   Destarte,  considerando as pesquisas empreendidas a respeito do preço

médio do terreno e do valor de construções para este tipo de imóvel em Jundiaí e, ainda,

levantamento realizado em imobiliárias do município,

 AVALIO O IMÓVEL EM R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais).

Lincoln Dias dos Santos

  Oficial de Justiça Avaliador

Página 1 de 1

Assinado eletronicamente por: LINCOLN DIAS DOS SANTOS - Juntado em: 20/06/2022 22:24:37 - 0fddb12
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22060914585747400000178575891?instancia=1
Número do processo: 0000730-86.2011.5.15.0097
Número do documento: 22060914585747400000178575891

Fls.: 214


	101. 20/06/2022 - Auto de Penhora (AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO - ROSEMARY DA SILVA) - 0fddb12

